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PROCESSO Nº 27/2023 

EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 

 

MINUTA DE EDITAL 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VERÍSSIMO MG vem pelo presente convidar V.Sa. a 

participar de LICITAÇÃO PÚBLICA em conformidade com as disposições contidas na Lei 

10.520/02, Decretos nºs. 3.555, 3.693, 3.784, 3.722, de e subsidiariamente pela Lei 

8.666/1993 e suas alterações, sob a modalidade PREGAO PRESENCIAL pelo MENOR 

PREÇO visado CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA EM SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA REVISÃO DE PLANTA 

GENÉRICA DE VALORES – PGV E ATUALIZAÇÃO DE BASE CADASTRAL DE 

IMÓVEIS DO MUNICIPIO DE VERÍSSIMO, referente ao edital que segue em anexo, 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023, de interesse da Administração. 

 

Anexamos também, para conhecimento de V.Sa., cópia da minuta do contrato de 

fornecimento que deverá ser firmado, caso a empresa ou licitante seja a vencedora para o 

fornecimento do objeto. 

 

Os requisitos exigidos para participação na licitação, a forma de procedimento e mais 

exigências estabelecidas encontram-se no corpo do edital que segue em anexo. 

 

A data e horário máximos para apresentação dos documentos e proposta, bem ainda a data e 

horário de abertura dos envelopes e julgamento encontra-se estabelecida no Edital, sendo o 

prazo preclusivo para participação na licitação; 

 

Salientamos ainda, que qualquer informação que seja do interesse de V.Sa., referente à 

licitação em epígrafe, poderá ser obtida perante a Comissão de Licitação, em dias úteis, no 

horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas, na Prefeitura Municipal de 

Veríssimo MG, na Praça Vereador Fernando da Silva Melo, s/n, centro na cidade de 

Veríssimo MG, até no máximo às 24 horas que antecede a data de abertura ou através 

do telefone (34) 3323-1140, e-mail: licitacao@verissimo.mg.gov.br; 

 

O Edital poderá ser adquirido no endereço e horários acima descritos. 

No aguardo do comparecimento e participação de V.Sa., antecipamos protestos de estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

Prefeitura Municipal de Veríssimo, em 13 de junho de 2023 

 

 

 

 

Carla Betania Fernandes Silva Ferrari 

Pregoeira Oficial 
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PROCESSO Nº 027/2023 

EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 

 

O MUNICÍPIO DE VERÍSSIMO, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no 

CGC: 18.428.946/0001-19, com sede à na Praça Vereador Fernando da Silva Melo, s/n, 

centro na cidade de Veríssimo MG, mediante a Pregoeira CARLA BETANIA 

FERNANDES SILVA FERRARI, designado pelo Decreto Nº 225/2023 de 04 de Janeiro 

de 2023, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, a fim de selecionar proposta objetivando aquisição 

dos objetos enunciados no Anexo I deste edital. 

 

A abertura da sessão será no dia 27 de junho de 2023, credenciamento e protocolo às 09:00 

e abertura dos envelopes às 09:00 horas, quando serão recebidos os envelopes de 

documentação e propostas, relativos à licitação, e credenciados os representantes das 

empresas licitantes, ou caso não haja expediente nesta data, no primeiro dia útil subsequente 

na mesma hora e local aqui mencionado. 

 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a Lei 10.520/02, 

subsidiariamente a Lei N° 8.666/93, e suas alterações, bem como o Decreto Municipal Nº 

085/2009 (de 04 de maio de 2009), que regulamenta a modalidade de licitação denominada 

Pregão e Pregão Presencial e pelas demais normas e condições estabelecidas neste edital. 

 

1 - DO OBJETO 

 

Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA 

EM SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA 

REVISÃO DE PLANTA GENÉRICA DE VALORES – PGV E ATUALIZAÇÃO DE 

BASE CADASTRAL DE IMÓVEIS DO MUNICIPIO DE VERÍSSIMO. 

 

Constituem anexos do presente Edital dele fazendo parte integrante: 

I - Termo de Referência, especificação do Objeto;  

II - Minuta de Credenciamento; 

III - Minuta de Habilitação Prévia; 

IV - Modelo de Declaração para fins do disposto no inciso V art. 27 da Lei Nº 8.666/93;  

V - Minuta de Proposta; 

VI - Declaração de Impeditivos de Participação;  

VII - Declaração de Idoneidade;  

VIII - Minuta do Contrato  

 

1.1- O objeto deverá ser executado de forma parcelada, imediatamente após o efetivo 

recebimento da ordem de serviços, emitida pela Prefeitura Municipal de Veríssimo, sujeito 

a arcar com penalidades previstas no Edital. 

 

1.2- Poderão estar presentes profissionais capacitados para avaliar a qualidade dos produtos  

apregoados. 



Praça Vereador Fernando Silva Melo s/n – Veríssimo – MG - 38.150-000 – (34) 3323-1140 3/28 

 

 

 

1.3- Os itens listados no Anexo I, não necessariamente serão todos adquiridos e nem em suas 

totalidades. 

 

1.4- Os itens listados no Anexo I são quantidades estimadas, sendo considerados apenas para 

fins de adjudicação, e posterior convocação para assinatura Contrato de Fornecimento. 

 

1.5- As licitantes para as quais forem adjudicados itens constantes do Anexo I e forem 

convocadas para a assinatura do contrato, obterá apenas o direito e a exclusividade de 

fornecimento dos referidos itens até o término da vigência contratual. 

 

1.6- As requisições a serem emitidas para aquisição os itens contidos no Anexo I, não serão 

emitidas em datas prévias, não serão obrigatoriamente emitidas contendo quantidade total dos 

itens, reservando assim à Prefeitura Municipal de Veríssimo-MG o direito de emissão da 

requisição de compras de forma parcelada conforme necessidade e datas escolhidas pela 

Administração. 

 

1.7- O Município de Veríssimo não se responsabilizará por prejuízos financeiros, não cabendo 

por parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa da compra por parte da 

Prefeitura Municipal de Veríssimo. 

 

2 - DO CONTRATO 

 

2.1- O CONTRATO, a ser firmado entre o MUNICÍPIO DE VERÍSSIMO MG, no prazo de 

até 03 dias a contar do encerramento do certame, possibilitada a sua prorrogação mediante 

Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato superveniente 

que impeça a consecução do objeto no prazo acordado; 

 

2.2- O valor constante do Contrato assinado com a empresa vencedora será expresso em reais 

pelo seu valor nominal de acordo com a sua proposta. 

 

2.3- O contrato deverá prever a responsabilidade pelos serviços e ainda a garantia de 

qualidade dos produtos empregados na execução. 

 

2.4- O Contrato fixará as condições constantes destas instruções e outras que vierem a ser 

estabelecidas e que não conflitem com o mesmo. Minuta do Contrato a ser celebrado 

consta de seção própria do presente Edital. 

 

3 – DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar da presente licitação qualquer empresa do ramo objeto deste certame, 

que satisfaça as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à 

documentação1. 

                                                
1 NOTA EXPLICATIVA: Nos termos do inc. III do art. 49, o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; [...] (grifo nosso). Como se verifica do 

dispositivo citado, decide afastar a exclusividade em licitação, ampliando a participação para empresas de grande 

e médio porte, haja vista que a exclusividade poderá acarretar em prejuízo ao conjunto da contratação, 

comprometendo a execução, desrespeitando assim o principio da eficiência das contratações públicas. A 

Administração deve ampliar a participação para entidades de grande e médio porte, se a exclusiva participação 

de micro e pequenas empresas contiver risco de prejuízo à satisfação, vantajosidade e eficiência das compras 
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3.2 - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

3.2.1- Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente certamente 

aquelas que preenchem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que 

não se enquadrem em nenhum das situações descritas no Parágrafo Quarto do referido artigo 

3º. 

3.2.2- Para fins de comprovação da condição de Micro ou Pequena Empresa, assim definidas 

aquelas que se enquadram na classificação descrita no Artigo 3º da Lei Complementar 

123/2006, as licitantes deverão apresentar Declaração de Condição de ME, EPP ou 

equiparada (Anexo VII). 

 

3.3- É vedada a participação na licitação de empresas: 

a) Consórcio2 de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Administração Pública 

Municipal; 

c) Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração 

Pública;  

d) Impedida de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais;  

e) Com falência decretada e execução patrimonial;  

f) Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação;  

g) Enquadrada nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993; 

 

4- DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

Para participação no certame, o licitante deverá apresentar a sua proposta de preço e 

documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, sobrescritos 

com os dizeres abaixo indicados, além da razão social e endereço completo atualizado, os 

seguintes dizeres: 

 

I - ENVELOPE Nº 1- PROPOSTA DE PREÇOS 

A Pregoeira 

Carla Betania Fernandes Silva Ferrari - PREFEITURA MUNICIPAL DE VERÍSSIMO MG 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 (CONTÉM PROPOSTA DE PREÇOS) 

Praça Vereador Fernando da Silva Melo, s/n, Veríssimo MG 

 

                                                                                                                                                   
públicas. Resta comprovada a previsibilidade do prejuízo, não se exigindo certeza sobre a sua real dimensão, até 

porque esta somente seria passível de apuração ao final da execução do contrato, ou seja, quando o dano já 

estivesse consumado e pudesse ser avaliado em toda a sua extensão, o que, evidentemente, não teria sentido 

nenhum em termos de proteção ao erário e ao interesse público. 
 
2 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; Considerando que o objeto licitado não possui nenhuma 

complexidade ou são de grandes dimensões; Considerando que existem no mercado diversas empresas com 

potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas 

neste Edital; Considerando as características do mercado, as empresas podem sozinhas participar da licitação e 

posteriormente fornecer o objeto licitado; Considerando que a admissão do consórcio na licitação poderá 

ocasionar dificuldades de gestão do contrato; Considerado que ao contrário, permitir o consorciamento traria 

potencial risco de restrição à competição. Ademais, os Acórdãos nº 1.305/2013 - TCU - Plenário, nº 1.636/2007 

- TCU - Plenário e nº 566/2006 - TCU - Plenário, são no sentido de que a permissão de empresas participarem da 

licitação pública reunidas em consórcio recai na discricionariedade da Administração. Enfim, não será admitida 

a participação de consórcios 
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II - ENVELOPE Nº 2- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

A Pregoeira 

Carla Betania Fernandes Silva Ferrari PREFEITURA MUNICIPAL DE VERÍSSIMO MG 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 

(CONTÉM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO) 

Praça Vereador Fernando da Silva Melo, s/n, Veríssimo MG. 

 

O credenciamento (Anexo II), e a minuta de habilitação prévia (Anexo III) dos licitantes 

interessados, DEVERÃO SER APRESENTADOS SEPARADAMENTE E FORA DOS 

ENVELOPES 1 E 2 ACIMA DESCRITOS. 

 

5- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

 

5.1- O credenciamento somente será efetuado até as 09:00 horas no dia 27 de junho de 2023, 

pois não será oferecido nenhum prazo de carência. A documentação referente ao 

credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes. 

 

5.2- O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto a Pregoeira, diretamente ou 

através de seu representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal que 

será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado. 

 

5.3- O credenciamento será da seguinte forma: 

 

5.3.1- SE DIRIGENTE, PROPRIETÁRIO, SÓCIO OU ASSEMELHADO DA 

EMPRESA PROPONENTE, DEVERÁ SER APRESENTADA: 

a) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se 

tratando de sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanha de documento 

de identidade pessoal; 

b) no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de 

diretoria em exercício; 

c) em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de 

autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes 

ao certame. 

d) em sendo pessoa física, apresentar documentação pessoal. 

 

5.3.2- SE REPRESENTANTE OU PROCURADOR, DEVERÁ APRESENTAR: 

a) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas 

as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, 

constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

b) termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo II deste edital) outorgado pelo 

representante legal do licitante com a firma do outorgante devidamente reconhecida, 

comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para 

prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

c) em caso de instrumento particular de procuração ou termo de credenciamento, deverá ser 

acompanhado do ato de investidura, do outorgante como dirigente da empresa, juntamente 

acompanhada de documento de identidade e de CPF. 

 

5.3.3- SE EMPRESA INDIVIDUAL, DEVERÁ APRESENTAR: 
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a) o registro comercial, devidamente registrado. 

 

5.4- É obrigatória a apresentação da cédula de identidade (original e cópia) do estatutário 

legal ou representante legal que irá participar do pregão, de qualquer que seja a licitante. O 

não cumprimento deste item implicará à não participação da licitante no certame. 

 

5.5- Apresentar Habilitação prévia, declarando pleno atendimento aos requisitos da 

habilitação deste edital (modelo Anexo III). 

 

5.6- Caso o contrato social ou estatuto determinem que mais de uma pessoa como assinante 

legal da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida todos os documentos para os fins 

deste procedimento licitatório. 

 

5.7- Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatório a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas 

referentes à licitação. 

 

6- DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 

6.1- No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e 

demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, A Pregoeira, inicialmente, receberá o 

CREDENCIAMENTO, HABILITAÇÃO PRÉVIA e os envelopes Nº 01- PROPOSTA DE 

PREÇO e Nº 02- DOCUMENTOS. 

 

6.2- Após encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos e do 

credenciamento, encerra-se às 09:00 horas do dia 27 de junho de 2023 não será aceita a 

participação de nenhum licitante retardatário, não sendo assim oferecido prazo de carência. 

 

7- PROPOSTA DE PREÇO 

 

7.1- A proposta (Anexo V) deverá ser apresentada conforme modelo em papel timbrado, 

datilografada ou impressa por meio eletrônico, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, redigidas 

em linguagem clara, sendo datada e assinada com identificação (nome e CPF) pelo 

representante ou sócio assinante da empresa, e deverá contendo descrição clara do objeto e 

também: 

a) Razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se 

houver) e nome dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, se vencedora 

b) Declaração de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art.64, 

§ 3º, da Lei Nº 8.666/93 e art. 6º da Lei Nº 10.520, de 17/07/2002; 

c) Em anexo planilha contendo todas as especificações do objeto obrigatoriamente 

atendendo às exigências descritas no Anexo I deste edital; 

d) Data e hora de abertura das propostas e da documentação. 

e) Valor expresso em reais descrito em números e por extenso. 

 

7.2- Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 

máximo, duas casas decimais após a vírgula, os demais serão desconsiderados, 

7.2.1- Nos preços propostos deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 

impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, 

trabalhistas, tarifas, seguros, frete, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que 
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venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 

7.2.2- Os preços propostos serão considerados completos, objeto desta licitação, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte da licitante. 

 

7.3- As propostas consideradas que atenderem aceitáveis serão classificadas segundo a ordem 

decrescente dos preços finais, a partir da de valor mais baixo. 

 

7.4- Para efeito da classificação, serão considerados os preços finais, MENOR PREÇO, 

resultante dos valores originariamente cotados e dos lances verbais oferecidos. 

 

7.5- A Pregoeira fará conferência dos valores cotados na proposta de valor mais baixo. Na 

hipótese de divergência entre valores, será obedecida a disposição abaixo, ficando esclarecido 

que a Pregoeira fará as correções de soma que se fizerem necessárias e que os valores 

corrigidos serão os considerados para efeito de classificação. 

7.5.1- Havendo divergência entre valores expressos em número e por extenso, prevalecerão, 

para efeito de classificação, os valores por extenso; 

 

7.6- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao valor da primeira classificada, e 

indicará na ata da sessão os fundamentos da decisão sobre a aceitabilidade ou inaceitabilidade 

de preços, bem como sobre a classificação ou desclassificação de propostas. 

 

7.7- Uma vez classificadas e ordenadas às propostas, a etapa seguinte do julgamento 

consistirá na análise da habilitação dos licitantes. 

 

7.8- Sendo aceitável a menor oferta de preço, será verificado o atendimento das condições 

habilitatórias do licitante que a tiver formulado. 

 

7.9- Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado 

vencedor do item, sendo-lhe adjudicado o objeto do item. 

 

7.10- Será desclassificada a proposta que não atender o disposto no artigo 48, II, da Lei 

8.666/93 e suas alterações. 

 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, DOS LANCES E NEGOCIAÇÃO: 

 

8.1- Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

poderão fazer novos lances verbais e sucessivos até a proclamação do vencedor. 

 

8.2- No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores será convidado, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, 

em valores distintos e decrescentes, 

 

8.3- A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao 

licitante, na ordem decrescente dos preços. 

 

8.4- Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades constantes no item 15. 
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8.5- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 

8.6- Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado para a prestação de serviços, podendo a Pregoeira, 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

8.7- O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pela Pregoeira, os 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 

8.8- Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 

comparando-o com os valores consignados na Estimativa de Preços, decidindo, 

motivadamente, a respeito. 

 

8.9- A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 

declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

deste edital, com preço de mercado e ofertar o menor preço. 

 

8.10- Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as que contiverem 

opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar 

dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não 

atenderem aos requisitos do item 7; 

b) que apresentarem preços manifestamente exequíveis. 

 

8.11- Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

 

8.12- Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, 

na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos 

interpostos. 

 

8.13- A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivos excepcionais, devendo todas e 

quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente. 

 

8.14- Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

8.15- No caso de se verificar empate entre duas ou mais propostas e estando superada a fase 

de lances verbais, será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte que comprovem através de documentos a 

situação de microempresa ou de empresas de pequeno porte (Conforme Art. 44 da Lei 

Complementar da Lei Nº 123, de 14/12/2006). 

§ Único: Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 
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8.16- Para efeito do disposto na cláusula 8.15 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma (Conforme Art. 45 da Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006): 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II – não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do inciso I do caput desta cláusula, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do § Único da cláusula 8.15 deste Edital, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no § Único da cláusula 8.15 

deste Edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

§ 1o Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput desta cláusula, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

§ 2o O disposto nesta cláusula somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

§ 3o A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão. 

 

9- DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 

 

9.1- As empresas e pessoas físicas interessadas em participar do presente certame, deverão 

apresentar os seguintes documentos, em vigor na data da abertura da Sessão Pública do 

Pregão: 

 

 9.1.1 - Habilitação jurídica: 

9.1.1.1- Registro comercial, no caso de Empresa Individual; 

9.1.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou aditivo consolidado 

em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 

sociedade por ações, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais 

administradores; 

9.1.1.3- Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva acompanhada do contrato social; 

9.1.1.4- Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, 

acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

9.1.1.5- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

 9.1.2 - Regularidade Fiscal: 

            9.1.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

atualizado, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação; 

9.1.2.2- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houve relativo ao domicilio ou sede de licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do Certame. 

9.1.2.3- prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
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da União;  

9.1.2.4- prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  

9.1.2.5- prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;  

9.1.2.6- prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal;  

9.1.2.7- prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

 9.1.3 - Qualificação Econômica Financeira 

9.1.3.1- Certidão negativa de decretação de falência e concordata expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, em plena validade, com emissão não superior a 90 (noventa) 

dias; 

 

9.1.4 – Qualificação Técnica 

 

9.1.4.1. Certidão de Registro da Pessoa Jurídica da licitante no CREA – Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia e/ou CAU – Conselho Regional de Arquitetura e 

Urbanismo, válido na assinatura do contrato;  

9.1.4.1.2. Comprovação de aptidão por meio de, no mínimo 1 (um) atestado de 

capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 

registro em nome da empresa licitante, que tenha(m) executado serviços compatíveis em 

características e prazos com o objeto da presente licitação. 

9.1.4.1.3. Comprovação de aptidão por meio de, no mínimo 1(um) Atestado de 

capacidade técnicoprofissional, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado no CREA ou CAU e acompanhado(s) do(s) respectivo(s) acervo(s) 

técnico(s), demonstrando que o(s) PROFISSIONAL(IS) RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) 

DA LICITANTE tenha sido contratado para serviços afins e correlatos em engenharia com 

características semelhantes ao objeto do presente certame. 

4.1.4. A Comprovação do vínculo do profissional com a licitante será imprescindível 

para formalização contratual, e deverá ser realizada da seguinte forma:  

a) Apresentação da cópia da Carteira de Trabalho; ou  

b) Através do contrato social da empresa, devidamente registrado na Junta Comercial 

no caso de sócio; ou  

c) Apresentação do contrato de trabalho para os profissionais autônomos no caso de 

contratado(s); ou  

d) Certidão de quitação do conselho que comprove o vínculo do responsável técnico 

junto à licitante; e  

e) Declaração de compromisso com firma reconhecida em Cartório do Responsável 

Técnico junto a licitante se comprometendo a prestar os serviços objeto desta licitação,   

 

9.1.5- Outras Comprovações 

9.1.5.1- Declaração de que a empresa não tenha sido declarada inidônea pela 

Administração Pública ou punida com suspensão do direito de licitar perante o Município de 

Veríssimo-MG, ou tenha seu contrato rescindido unilateralmente por inexecução, nos últimos 

02 (dois) anos, com fulcro nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

(Anexo VII). 



Praça Vereador Fernando Silva Melo s/n – Veríssimo – MG - 38.150-000 – (34) 3323-1140 11/28 

 

 

9.1.5.2- Declarações de que não Emprega Menor – Cumprimento do Inciso XXXIII, 

do Art. 7º, da Constituição Federal. (Anexo IV) 

9.1.5.3-Declaração de Superveniência – Fato Impeditivo da Habilitação, assinado por 

quem de direito (Anexo VI); 

             

9.2 - Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de documento àquele 

exigido no edital e seus anexos. 

 

9.3 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto 

os documentos da matriz quanto os da filial3; 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.4 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades previstas neste Edital. 

 

10- DA ADJUDICAÇÃO: 

 

10.1- Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o (s) item (ns) objeto do certame. 

 

10.2- Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, a Pregoeira inabilitará a 

licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de 

classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que a Pregoeira poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

10.3- Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira proclamará a 

vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a 

intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e 

motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata 

da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as 

demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do 

recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, 

proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 

 

11- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 

11.1- Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública 

do Pregão, terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 

                                                
3NOTA EXPLICATIVA: Embora a matriz e a filial sejam estabelecimentos de uma mesma pessoa jurídica, o 

direito tributário confere tratamento específico aos diferentes estabelecimentos empresariais, considerando cada 

um deles um domicílio tributário. Logo, se a filial for a empresa a ser contratada para executar o objeto, o 

documento de regularidade fiscal deve ser a presentado em nome e de acordo com o seu CNPJ. 
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11.2- Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo de 03 

(três) dias corridos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do 

prazo da recorrente. 

 

11.3- A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos 

de admissibilidade dos recursos. 

 

11.4- As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, A 

Pregoeira no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

 

11.5- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso. 

 

12- DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

12.1- A vencedora deverá assinar o Contrato de Prestação de serviços dentro do prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da publicação da homologação do certame. 

 

12.2- O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo 

justificado pela Administração. 

 

12.3- A desistência de contratar com a Licitante melhor classificada, não lhe conferem direito 

à indenização ou reembolso de qualquer espécie. 

 

13- DA REAVALIAÇÃO DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES — PGV  
 

13.1. Trabalhos e Estudos preliminares — Planejamento Geral detalhado das atividades 

Realizar levantamento, diagnóstico e organização dos cadastros referenciais necessários a 

realização dos trabalhos relativos a Planta Genérica de Valores, apresentar planejamento 

tático e operacional, bem como desenvolver plano de trabalho que descreva de forma 

detalhada todas as atividades que serão executadas, considerando o levantamento da 

legislação Municipal vigente e os dados pré-existentes no Cadastro Técnico Municipal.  Deste 

modo, no PRODUTO deverá ser realizado um detalhamento, que consiste em Plano de 

Trabalho. 

 

13.2. Plano de Trabalho deverá conter, no minimo, os seguintes itens:  

a) Introdução: Informação do PRODUTO; Produtos que serão entregues; Prazos.  

b) A Relação e Descrição das Atividades: Elaboração da Estrutura Analítica de Projeto 

(EAP).  

c) A Metodologia de Execução das Atividades: Descrição técnica da metodologia a ser 

aplicada em cada PRODUTO demandado e os resultados esperados.  

d) Fluxograma das atividades: A CONTRATADA deverá apresentar o fluxograma de 

atividades, demonstrando as etapas dos PRODUTOS;  

e) Monitoramento e Controle: Descrição das responsabilidades do executor ao longo do 

desenvolvimento das atividades, visando atender os requisitos de prazo, qualidade e custos. 

f) Cronograma de execução de serviços;   

g) Recursos do Projeto: A CONTRATADA deverá apresentar o organograma da equipe 

técnica, alocada por PRODUTO planejado, com toda a relação de coordenação perfeitamente 
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identificada, acompanhada de texto dissertativo que oriente a perfeita compreensão e alocação 

propostas.   

h) Plano de qualidade: Plano da Qualidade Descrição detalhada das metas de qualidade e dos 

processos, (procedimentos e instrumentos, automatizados ou não) que serão aplicados para 

garantir a perfeita conformidade dos PRODUTOS intermediários e finais As Normas 

Técnicas existentes e às especificações deste Termo de Referência.  Apresentação de meios 

inadequados, descrições incompletas dos mesmos ou a não apresentação dos meios para 

controle de qualidade de qualquer uma das etapas dos serviços previstos, acarretarão na não 

aceitação do Plano. 

 

13.3. Elaboração da Planta Genérica de Valores — PGV  

 

13.3.1. Deverá ser elaborada uma proposta de nova Planta de Valores Genéricos - PGV 

considerando o universo de imóveis existentes no município, sujeitos ao lançamento de IPTU 

e ITBI, objetivando a definição dos novos valores unitários fiscais que formarão a base de 

cálculo dos tributos.  

 

13.3.2. Deste modo, no PRODUTO deverão ser realizadas as ações descritas a seguir: 

a) Providenciar pesquisa de mercado e tratamento dos dados coletados, através de 

homogeneizações;  

b) Compilar todas as Leis vigentes no Município que sejam relacionadas à PGV, incluindo 

entre outras, legislações esparsas.  

c) Estudar a legislação municipal existente, incluindo a última alteração da PGV e todas as 

Leis que a alteraram, inclusive os Decretos, Portarias, Instruções Normativas, Ordens de 

Serviços, que regulamentaram os dispositivos legais, assim como a Lei Orgânica do 

Município.  

d) Adequar à nova PGV à realidade do município, mantendo predominantemente as 

denominações e nomenclaturas hoje utilizadas.  

e) Fixar os valores básicos de mercado para os terrenos sujeitos ao lançamento dos tributos.  

f) Definir os preços fiscais, com base em percentual dos preços de mercado, estabelecendo, se 

for o caso, novas áreas ou zonas de valorização no município. Produzir polos de valorização e 

criar variáveis que influenciarão na formação dos valores dos imóveis, homogeneizar e tratar 

os valores pesquisados.  

h) A metodologia de avaliação deverá ser baseada no processo de avaliação em massa, com o 

objetivo de abranger o máximo de imóveis nos modelos de avaliação.  

i) Avaliar os valores a fim de atender ao preconizado pela norma brasileira da ABNT 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, sobre avaliação de imóveis, bem como as normas 

publicadas pelo IBAPE — Associação Brasileira de Avaliações e Perícias de Engenharia.  

j) Apresentar os valores com menor índice de erros.  

k) Buscar sintonia com o mercado imobiliário, de modo a permitir a definição de uma política 

tributária justa e com equidade.  

I) Simular os valores venais e do IPTU para o próximo exercício fiscal e confrontação dos 

mesmos com os preços atualmente praticados pela Prefeitura para fins de análise do estudo 

realizado. 

   

13.4. Metodologia de Organização Deverá se basear nas normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas — ABNT e nas recomendações publicadas pelo Instituto Brasileiro de 

Avaliações e Perícias de Engenharia — IBAPE. 

 

13.5. Nível de Rigor de Precisão  
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Será adotado o nível de rigor referido A "Avaliação Normal" - NBRs-14653- 1 e 14653-2, que 

admite o tratamento definido como homogeneização nos casos de avaliações coletivas ou 

avaliações em massa, como é o caso da avaliação de imóveis urbanos para fins tributários.  

 

13.6. Neste caso, os valores pesquisados deverão ser tratados e homogeneizados observando 

os seguintes fatores:  

I. Elasticidade de oferta: Os elementos coletados a partir de anúncios, ofertas e outras fontes 

de informações podem não refletir com absoluta exatidão o valor de mercado, pois admitem 

uma elasticidade de negociação.  

II. Fator Testada: A influência da testada será considerada a partir da Frente Efetiva, a ser 

definida na elaboração do detalhamento metodológico.  

III. Fator Topografia: é a regularidade topográfica do terreno, onde poderá ser aclive, 

declive ou irregular, sofrendo depreciação.  

IV. Fator Equipamentos Urbanos: presença ou ausência de equipamentos urbanos nos 

trechos dos logradouros. 

V. Fator Gleba: para cálculo de terrenos com área superior a 10.000 m2 além da correção do 

valor básico do metro quadrado do terreno. vi. Fator Forma: define a figura geométrica do 

terreno 

 

13.7. Pesquisa de Valores Imobiliários  

13.7.1- Para a execução dos trabalhos, a Contratante deverá apresentar a nova versão da PGV 

equipe técnica municipal e a Comissão que será constituída pelo Poder Executivo, para 

discussão de cada tópico, demonstrando em relatórios de acompanhamento os reflexos das 

mudanças e de impacto da receita.  

 

13.7.2- A contratada deverá sugerir critérios objetivos na definição dos elementos a serem 

considerados para a determinação da base de cálculo do IPTU, adequados A realidade do 

município, mantendo predominantemente as denominações e nomenclaturas hoje utilizadas 

no processo fiscal, os quais deverão ser apresentados A equipe técnica municipal. 

 

13.7.3- Adotar critérios específicos para a definição das aliquotas do IPTU, compatibilizadas 

com os princípios da capacidade contributiva e da função social da propriedade, 

demonstrando através de relatórios de acompanhamento os reflexos das mudanças e o 

impacto na receita. 

 

13.7.4- Dentro da pesquisa de valores imobiliários, a Contratada deverá levantar junto As 

diversas fontes de informações, com a finalidade de se obter através de tratamento estatístico, 

valores unitários básicos de metro quadrado de terreno por face de quadra ou trechos de 

logradouros considerando a especificação dos critérios de homogeneização conforme disposto 

no item anterior.  

 

13.7.5- A pesquisa deverá considerar, preferencialmente, os elementos de uma mesma região 

geoeconômica, de um mesmo zoneamento e de um mesmo setor fiscal, evitando-se coletar 

dados com mais de doze meses anteriores à data da avaliação. Essa definição se dará após 

avaliação dos dados de divisão de zoneamento disponibilizado pela prefeitura, a fim de 

subsidiar os trabalhos. 

 

13.8 Estudo da Política Tributária  

13.8.1- A contratada deverá propor um estudo com vistas a estabelecer uma Política 

Tributária para o município, em função da nova PGV, estudo este, que poderá ensejar 
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modificações no Código Tributário do Município. Essa modificação deverá propor, 

principalmente, um novo modelo de avaliação imobiliária para cálculo do Imposto Predial e 

Territorial Urbano modernizando as Fichas de Cadastro Imobiliário FAI-E (Edificação) e 

FAC-P (Terreno) com novos parâmetros intrínsecos e extrínsecos para composição de uma 

nova formula para obtenção do Valor Venal do Imóvel, contendo correlação com os valores 

atualmente adotados pelo município Com o objetivo de maior assertividade nos valores venais 

totais calculados, a contratada deverá revisar toda a legislação referente ao IPTU, bem como 

as aliquotas e formulas de cálculos. 

 

13.8.2- A contratada deverá fazer os apontamentos na legislação atual do Município a fim 

demonstrar as alterações relevantes para a aplicação dos novos modelos de cálculo do Valor 

Venal do Terreno e das Edificações, consequentemente, o valor final do imposto, 

considerando as aliquotas já dispostas na Legislação Municipal Vigente 

 

13.9. Elaboração do Projeto de Lei  

13.9.1- A contratada deverá apresentar proposta de Projeto de Lei contemplando o Modelo de 

Avaliação Imobiliária para apuração do cálculo do valor venal para terrenos e edificações com 

as respectivas tabelas de fatores, Zonas de Valorização, indicesde pontos por características 

de construção por tipo, valor do metro quadrado de terrenos e edificação por tipo.  

 

13.9.2- Deste modo, no PRODUTO deverá ser realizado um detalhamento, que consiste em:  

 Planta Genérica de Valores;  

 Formulários de Pesquisa de Valores Imobiliários devidamente preenchidos; 

 Planilha de Cálculo dos Valores Homogeneizados;  

 Tabela de Preços de Construção por Tipo / Categoria TPC;  

 Minuta de Projeto de Lei com ajustes na legislação Tributária,  

 Minuta de Projeto de Lei instituindo a nova PGV;  

 Atas das reuniões de discussão com a equipe técnica;  

 Atas das reuniões de discussão com a comissão. 

 

13.9.3- A CONTRATADA deverá realizar a entrega dos seguintes itens listados a seguir, 

conforme detalhado no termo de referência:  

 Reavaliação da Planta Genérica de Valores — PGV  

 Reavaliação da Planta Genérica de Valores, incluindo:  

 Trabalhos e estudos preliminares;  

 Elaboração da planta genérica de valores;  

 Estudo da política tributária;  

 Simulação da carga tributária; e  

 Elaboração do projeto de lei. 

 

13.10. A empresa contratada deverá apresentar um plano de trabalho, no prazo de 10 (dez) 

dias, a contar da assinatura do contrato e sujeito a aprovação do contratante, para executar as 

ações referentes ao objeto desta contratação.  

 

13.11. Possuir equipe técnica com profissionais especilaizados nas áreas pertinetes aos 

trabalhos a serem realizados como: engenheiro, advogado, geógrafo, cadista, corretor de 

imóveis, coordenador geral e 02 (dois) agentes para trabalho de campo.  

 

13.12. A contratação destes profissionais será de inteira responsabilidade da contratada, 

cabendo-lhe efeturar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação 
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trabalhista, previdenciária, fiscal, seguros e outros. fiscalizar integralmente o cumprimento 

dos serviços a que se obrigar, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. 

 

13.13. A contratada deverá diagnosticar, revisar e atualizar a atual situação do cadastro 

tributário e imobiliário, promover reuniões técnicas com os servidores do setor de tributação e 

fiscalização da administração, identificar possíveis erros e/ou omissões de cadastros, 

confrontar e atualizar os dados do novo bci com os fornecidos pela adminstração, verificando 

e identificando, in locum, (predial e territorial) para atualização em todos os aspectos dos 

dados do imóvel. manter a contratante informada das ações realizadas no decorrer da 

execução dos serviços e prestar esclarecimentos quando solicitada bem como dar ciência, por 

escrito, de qualquer anormalidade que se verificar quando da execução dos serviços. as 

informações e dados recebidos da administração para execução dos serviços bem como os 

levantados deverão ser mantidos em sigilo perante terceíros. disponibilizar um preposto na 

sede da prefeitura, sob sua responsabilidade financeira e fiscal, para intermidiação de dados 

entre empresa e prefeitura. apresentar relatório parcial da execução dos serviços por ocasião 

do pagamento das parcelas contratuadas. 

 

14- DOS ENCARGOS 

 

14.1 - Incumbe à CONTRATANTE: 

 

As obrigações da contratante estão dispostas no capítulo Oitavo do Termo de Referência;  

 

14.2 - Incumbe à CONTRATADA: 

 

As obrigações da contratada estão dispostas no capítulo Nono do Termo de Referência;  

 

15- DO PAGAMENTO, DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

15.1- O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado mensalmente 

pelo Departamento de Finanças, por processo legal, em até 30 (trinta) dias, após o 

recebimento da nota fiscal/fatura. 

15.2- Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante o efetivo e integral 

fornecimento dos produtos nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de 

conferência e recebimento por parte da secretaria requisitante. 

15.3- A nota fiscal deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

15.4- O gestor e/ou fiscal e/ou o Departamento de Finanças do Município de Veríssimo, 

identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à Contratada para que 

sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado 

somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

15.5- O pagamento devido pelo Município de Veríssimo será efetuado por meio de depósito 

em conta bancária a ser informada pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma que 

vier a ser convencionada entre as partes. 

15.6- Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a Contratada dará ao Município 

de Veríssimo plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada 

mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

15.7- Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 

ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

15.8- A Nota Fiscal/Fatura emitida pela(o) CONTRATADA(O) deverá conter, em local de -
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fácil visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a 

fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos materiais e posterior liberação do documento 

fiscal para pagamento.  

15.8.1- A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo 

com o Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 

15.9- Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da(o) 

CONTRATADA(O) o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

15.10- É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em 

lei (art. 65 da Lei Federal n. º 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da proposta 

apresentada, mediante requerimento da(o) CONTRATADA(O) e com comprovação 

documental. 

15.11- O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 

Lei nº 8.666/93, sendo que as quantidades previstas no Termo de Referência - Anexo I deste 

Edital poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

16- DAS PENALIDADES: 

 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a(o) 

CONTRATADA(O) que:  

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta 

contratação;  

b) ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato;  

c) falhar ou fraudar na execução deste contrato;  

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

16.2. A recusa do(a) adjudicatário(a) em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 

pelo(a) CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total deste contrato e 

do objeto desta licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão 

a aplicação das seguintes sanções pelo(a) CONTRATANTE: 

16.2.1.Advertência, que será aplicada sempre por escrito, quando do não cumprimento de 

quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que 

não acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado; 

16.2.2.Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Veríssimo/MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

16.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no 

prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

16.2.4.Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se a(o) CONTRATADA(O) ao pagamento de 

indenização ao(a) CONTRATANTE por perdas e danos. 

16.2.5. Multas pecuniárias nos seguintes termos: 

16.2.5.1. A total inexecução dos compromissos assumidos em função deste contrato sujeitará 

a(o) CONTRATADA(O) à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item 

inadimplido que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como 

índice de variação o IPC-FIPE. 

16.2.5.2. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função deste contrato sujeitará 

a(o) CONTRATADA(O) à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida. 

16.2.5.3. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de 
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quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada multa de 

1% (um por cento), calculada sobre o valor global da prestação. 

16.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

16.4. As sanções previstas nos subitens 16.2.1., 16.2.2., 16.2.3. e 16.2.4. poderão ser aplicadas 

a(ao) CONTRATADA(O) juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a(o) 

CONTRATADA(O) ou profissional que:  

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa a(ao) CONTRATADA(O), 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784, de 1999.  

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao(a) CONTRATANTE serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente.  

16.8. Caso o(a) CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  

16.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

da(o) CONTRATADA(O), o(a) CONTRATANTE  poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

16.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta da(o) CONTRATADA(O), o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

ao(a) CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade.  

16.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 

dos processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização.  

16.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

16.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

16.14. As penalidades serão registradas no cadastro da(o) CONTRATADA(O), quando for o 

caso. 

16.15. A critério da administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 

quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito pelo(a) 

CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 

obrigações assumidas. 

 

17- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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17.1- As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotações próprias 

consignadas no orçamento geral do Município de Veríssimo, dotação orçamentária Nº: 

 

Unidade Classificação Descrição Ficha 

02.30.00 04.123.0038.2.0017.3.390.39 
Funcionamento da Secretaria de 

Finanças e Contabilidade 
0053 

 

18- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

18.1- Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da 

interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao município de Veríssimo, Setor 

de Licitações, com antecedência mínima 24 horas da data marcada para recebimento dos 

envelopes. 

18.2- Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão 

encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados na Prefeitura Municipal de Veríssimo, 

setor de Licitações. 

18.3- Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 

transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüentes 

aos ora fixados. 

18.4- Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua 

documentação o endereço e os números de fax, telefone e e-mail. 

18.5- Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou por 

servidor da Prefeitura Municipal de Veríssimo, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 

reprográfica sem autenticação e estará sujeitos a verificação de sua autenticidade no ato da 

licitação. 

18.6- Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

18.7- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 

18.8- É facultada, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do presente procedimento licitatório. 

18.9- O Edital e seus anexos poderão ser retirados no Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Veríssimo MG localizada na Praça Vereador Fernando da Silva Melo, s/n, 

centro na cidade de Veríssimo MG, das 08:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 17:00 h, no 

endereço e horários acima descritos, ou através do telefone (34) 3323-1140, e-mail: 

licitacao@verissimo.mg.gov.br. 

 

A autoridade competente do Município de Veríssimo poderá revogar a licitação por interesse 

público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, não indenizado 

qualquer parte (art. 49 da Lei Nº 8.666/93). 

 

 

 

 

Veríssimo MG, 13 de junho de 2023. 

 

 

mailto:licitacao@verissimo.mg.gov.br
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Luiz Carlos da Silva  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Carla Betania Fernandes Silva Ferrari 

 Pregoeira 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 

PROCESSO Nº 27/2023 

 

 

01 – Objeto 

 

1.1- Refere-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA EM SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA REVISÃO DE PLANTA 

GENÉRICA DE VALORES – PGV E ATUALIZAÇÃO DE BASE CADASTRAL DE 

IMÓVEIS DO MUNICIPIO DE VERÍSSIMO. 

 

02 – Justificativa 

 

Ao longo dos anos os dados básicos que embasam toda a ação do Planejamento Territorial se 

desatualizaram e já não refletem a realidade urbana que se configura no município, mais que 

isso, a evolução tecnológica hoje disponibiliza muitos instrumentos de trabalho que exigem 

insumos de informação com perfil e formatação que não podem ser viabilizados através do 

conjunto de dados existentes na Prefeitura.  

 

Devido as questões de desatualização que prejudicam a implementação de projetos 

importantes para desenvolvimento do município, bem como implementar de forma adequada 

a justiça fiscal e tributária do município. Além do que a defasagem da PGV — Planta 

Genérica de Valores é de dimensão impressionante, vez que suas alterações foram calcadas na 

simples aplicação deindices inflacionários oficiais, o que promove distorções que não podem 

mais ser admitidas.  

 

O momento reflete um quadro de baixa arrecadação com déficit orçamentário assim sendo, 

ações enérgicas, relacionadas diretamente economia, contenção de gastos e providências para 

incremento de arrecadação são exigidas e imprescindíveis.  

 

Trata-se da necessidade de a atualização periódica da planta genérica de valores do município 

para subsidiar o cálculo do ITBI – imposto sobre transmissão de bens móveis e IPTU - 

imposto sobre propriedade territorial urbana e outros tributos correlatos. 

 

a receita municiapl é composta basicamente da arrecadação própria e transferências da união e 

estados, sendo que os municípios em sua grande maioria são dependentes dos repasses 

constitucionais realizados, inibindo investimentos das gestões municipais em suas próprias 

estruturas de arrecadação e aumentando a vulnerabilidade dos municípios. diante desta 

realidade apresentada pelas atuais estruturas de receitas dos municípios é de fundamental 

importância que se desenvolvam ações consistentes focadas no fortalecimento das receitas 

próprias: IPTU, ITBI, ISS, e mais recentemente a cobrança do ITR.   

 

Para que se alcance um resultado satisfatório é fundamental que as gestões municipais 

investam na formação de equipes qualificadas para atuação na arrecadação, investimento em 

tecnologia para fiscalização e atendimento ao contribuinte, recadastramento de unidades 

imobiliárias, atuando de forma proativa na redução da dívida ativa.  

 

O uso da planta genérica de valores (pgv) para fins de apuração do valor venal dos imóveis 
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urbanos, nos municípios permite fixar previamente os valores básicos unitários dos terrenos e 

das edificações, expressos por metro quadrado de área, o que, por sua vez, possibilita obter 

uma melhor justiça fiscal na medida em que padroniza e uniformiza os critérios de apuração 

do valor venal dos imóveis, base para a cobrança do IPTU e do ITBI.  

 

A revisão da planta genérica de valores com valores reais, no entanto, não representa 

necessariamente aumento imediato da arrecadação ou do valor dos impostos.  

 

Além do aspecto tributário, deve-se ressaltar que a planta genérica de valores também é um 

instrumento para o planejamento municipal, na medida em que reflete os índices de 

valorização imobiliária. o municpipio possui atualmente no seu banco de cadastro imobiliário 

cerca de aproximandamente ____ (________) imóveis cadastrados.  

 

A revisão e atualização do cadastro imobiliário é uma ação que deve ser destacada pela 

gestão, em função dos bons resultados que a mesma apresenta na qualificação da informação, 

incremento da receita e atualização de dados para realização de planejamento estratégico, 

consolidando o fortalecimento da arrecadação do imposto predial e territorial urbano (IPTU) e 

do imposto sobre transmissão de bens móveis (ITBI) de forma organizada, evitando a adoção 

de aumentos linea. Aplicar recursos em programas que resultem em retorno financeiro é 

fundamental por isso o nosso esforço para a elaboração de nova PGV — Planta Genérica de 

Valores.  

 

03 – Das especificações Técnicas 

 

3.1. A empresa contratada deverá apresentar um plano de trabalho, no prazo de 10 (dez) dias, 

a contar da assinatura do contrato e sujeito a aprovação do contratante, para executar as ações 

referentes ao objeto desta contratação.  

 

3.2. Possuir equipe técnica com profissionais especilaizados nas áreas pertinetes aos trabalhos 

a serem realizados como: engenheiro, advogado, geógrafo, cadista, corretor de imóveis, 

coordenador geral e 02 (dois) agentes para trabalho de campo.  

 

3.3. A contratação destes profissionais será de inteira responsabilidade da contratada, 

cabendo-lhe efeturar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação 

trabalhista, previdenciária, fiscal, seguros e outros. fiscalizar integralmente o cumprimento 

dos serviços a que se obrigar, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. 

 

3.4. A contratada deverá diagnosticar, revisar e atualizar a atual situação do cadastro tributário 

e imobiliário, promover reuniões técnicas com os servidores do setor de tributação e 

fiscalização da administração, identificar possíveis erros e/ou omissões de cadastros, 

confrontar e atualizar os dados do novo bci com os fornecidos pela adminstração, verificando 

e identificando, in locum, (predial e territorial) para atualização em todos os aspectos dos 

dados do imóvel. manter a contratante informada das ações realizadas no decorrer da 

execução dos serviços e prestar esclarecimentos quando solicitada bem como dar ciência, por 

escrito, de qualquer anormalidade que se verificar quando da execução dos serviços. as 

informações e dados recebidos da administração para execução dos serviços bem como os 

levantados deverão ser mantidos em sigilo perante terceíros. disponibilizar um preposto na 

sede da prefeitura, sob sua responsabilidade financeira e fiscal, para intermidiação de dados 

entre empresa e prefeitura. apresentar relatório parcial da execução dos serviços por ocasião 

do pagamento das parcelas contratuadas. 
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04 – Dos Prazos de Execução 

 

4.1- revisão da planta genérica: deverá ser entregue até 30/09/2023.  

4.2- atualização da base cadastral dos imóveis: deverá ser entregue até 30/09/2023. 

 

05 - Valores estimados para contratação 

 

5.1- O valor estimado da aquisição é de R$ 56.333,33 (cinquenta e seis mil, trezentos e trint e 

três reais e trinta e três centavos). 

 

06 – Do Regime de Execução.  

 

6.1 O regime de execução a ser utilizado será o de execução indireta. 

 

07- Da Reavaliação Da Planta Genérica De Valores — PGV  
 

7.1. Trabalhos e Estudos preliminares — Planejamento Geral detalhado das atividades 

Realizar levantamento, diagnóstico e organização dos cadastros referenciais necessários a 

realização dos trabalhos relativos a Planta Genérica de Valores, apresentar planejamento 

tático e operacional, bem como desenvolver plano de trabalho que descreva de forma 

detalhada todas as atividades que serão executadas, considerando o levantamento da 

legislação Municipal vigente e os dados pré-existentes no Cadastro Técnico Municipal.  Deste 

modo, no PRODUTO deverá ser realizado um detalhamento, que consiste em Plano de 

Trabalho. 

 

7.2. Plano de Trabalho deverá conter, no minimo, os seguintes itens:  

a) Introdução: Informação do PRODUTO; Produtos que serão entregues; Prazos.  

b) A Relação e Descrição das Atividades: Elaboração da Estrutura Analítica de Projeto 

(EAP).  

c) A Metodologia de Execução das Atividades: Descrição técnica da metodologia a ser 

aplicada em cada PRODUTO demandado e os resultados esperados.  

d) Fluxograma das atividades: A CONTRATADA deverá apresentar o fluxograma de 

atividades, demonstrando as etapas dos PRODUTOS;  

e) Monitoramento e Controle: Descrição das responsabilidades do executor ao longo do 

desenvolvimento das atividades, visando atender os requisitos de prazo, qualidade e custos. 

f) Cronograma de execução de serviços;   

g) Recursos do Projeto: A CONTRATADA deverá apresentar o organograma da equipe 

técnica, alocada por PRODUTO planejado, com toda a relação de coordenação perfeitamente 

identificada, acompanhada de texto dissertativo que oriente a perfeita compreensão e alocação 

propostas.   

h) Plano de qualidade: Plano da Qualidade Descrição detalhada das metas de qualidade e dos 

processos, (procedimentos e instrumentos, automatizados ou não) que serão aplicados para 

garantir a perfeita conformidade dos PRODUTOS intermediários e finais As Normas 

Técnicas existentes e às especificações deste Termo de Referência.  Apresentação de meios 

inadequados, descrições incompletas dos mesmos ou a não apresentação dos meios para 

controle de qualidade de qualquer uma das etapas dos serviços previstos, acarretarão na não 

aceitação do Plano. 

 

7.3. Elaboração da Planta Genérica de Valores — PGV  
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7.3.1. Deverá ser elaborada uma proposta de nova Planta de Valores Genéricos - PGV 

considerando o universo de imóveis existentes no município, sujeitos ao lançamento de IPTU 

e ITBI, objetivando a definição dos novos valores unitários fiscais que formarão a base de 

cálculo dos tributos.  

 

7.3.2. Deste modo, no PRODUTO deverão ser realizadas as ações descritas a seguir: 

a) Providenciar pesquisa de mercado e tratamento dos dados coletados, através de 

homogeneizações;  

b) Compilar todas as Leis vigentes no Município que sejam relacionadas à PGV, incluindo 

entre outras, legislações esparsas.  

c) Estudar a legislação municipal existente, incluindo a última alteração da PGV e todas as 

Leis que a alteraram, inclusive os Decretos, Portarias, Instruções Normativas, Ordens de 

Serviços, que regulamentaram os dispositivos legais, assim como a Lei Orgânica do 

Município.  

d) Adequar à nova PGV à realidade do município, mantendo predominantemente as 

denominações e nomenclaturas hoje utilizadas.  

e) Fixar os valores básicos de mercado para os terrenos sujeitos ao lançamento dos tributos.  

f) Definir os preços fiscais, com base em percentual dos preços de mercado, estabelecendo, se 

for o caso, novas áreas ou zonas de valorização no município. Produzir polos de valorização e 

criar variáveis que influenciarão na formação dos valores dos imóveis, homogeneizar e tratar 

os valores pesquisados.  

h) A metodologia de avaliação deverá ser baseada no processo de avaliação em massa, com o 

objetivo de abranger o máximo de imóveis nos modelos de avaliação.  

i) Avaliar os valores a fim de atender ao preconizado pela norma brasileira da ABNT 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, sobre avaliação de imóveis, bem como as normas 

publicadas pelo IBAPE — Associação Brasileira de Avaliações e Perícias de Engenharia.  

j) Apresentar os valores com menor índice de erros.  

k) Buscar sintonia com o mercado imobiliário, de modo a permitir a definição de uma política 

tributária justa e com equidade.  

I) Simular os valores venais e do IPTU para o próximo exercício fiscal e confrontação dos 

mesmos com os preços atualmente praticados pela Prefeitura para fins de análise do estudo 

realizado. 

   

7.4. Metodologia de Organização Deverá se basear nas normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas — ABNT e nas recomendações publicadas pelo Instituto Brasileiro de 

Avaliações e Perícias de Engenharia — IBAPE. 

 

7.5. Nível de Rigor de Precisão  

Será adotado o nível de rigor referido A "Avaliação Normal" - NBRs-14653- 1 e 14653-2, que 

admite o tratamento definido como homogeneização nos casos de avaliações coletivas ou 

avaliações em massa, como é o caso da avaliação de imóveis urbanos para fins tributários.  

 

7.6. Neste caso, os valores pesquisados deverão ser tratados e homogeneizados observando os 

seguintes fatores:  

I. Elasticidade de oferta: Os elementos coletados a partir de anúncios, ofertas e outras fontes 

de informações podem não refletir com absoluta exatidão o valor de mercado, pois admitem 

uma elasticidade de negociação.  

II. Fator Testada: A influência da testada será considerada a partir da Frente Efetiva, a ser 

definida na elaboração do detalhamento metodológico.  
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III. Fator Topografia: é a regularidade topográfica do terreno, onde poderá ser aclive, 

declive ou irregular, sofrendo depreciação.  

IV. Fator Equipamentos Urbanos: presença ou ausência de equipamentos urbanos nos 

trechos dos logradouros. 

V. Fator Gleba: para cálculo de terrenos com área superior a 10.000 m2 além da correção do 

valor básico do metro quadrado do terreno. vi. Fator Forma: define a figura geométrica do 

terreno 

 

7.7. Pesquisa de Valores Imobiliários  

7.7.1- Para a execução dos trabalhos, a Contratante deverá apresentar a nova versão da PGV 

equipe técnica municipal e a Comissão que será constituída pelo Poder Executivo, para 

discussão de cada tópico, demonstrando em relatórios de acompanhamento os reflexos das 

mudanças e de impacto da receita.  

 

7.7.2- A contratada deverá sugerir critérios objetivos na definição dos elementos a serem 

considerados para a determinação da base de cálculo do IPTU, adequados A realidade do 

município, mantendo predominantemente as denominações e nomenclaturas hoje utilizadas 

no processo fiscal, os quais deverão ser apresentados A equipe técnica municipal. 

 

7.7.3- Adotar critérios específicos para a definição das aliquotas do IPTU, compatibilizadas 

com os princípios da capacidade contributiva e da função social da propriedade, 

demonstrando através de relatórios de acompanhamento os reflexos das mudanças e o 

impacto na receita. 

 

7.7.4- Dentro da pesquisa de valores imobiliários, a Contratada deverá levantar junto As 

diversas fontes de informações, com a finalidade de se obter através de tratamento estatístico, 

valores unitários básicos de metro quadrado de terreno por face de quadra ou trechos de 

logradouros considerando a especificação dos critérios de homogeneização conforme disposto 

no item anterior.  

 

7.7.5- A pesquisa deverá considerar, preferencialmente, os elementos de uma mesma região 

geoeconômica, de um mesmo zoneamento e de um mesmo setor fiscal, evitando-se coletar 

dados com mais de doze meses anteriores à data da avaliação. Essa definição se dará após 

avaliação dos dados de divisão de zoneamento disponibilizado pela prefeitura, a fim de 

subsidiar os trabalhos. 

 

7.8 Estudo da Política Tributária  

7.8.1- A contratada deverá propor um estudo com vistas a estabelecer uma Política Tributária 

para o município, em função da nova PGV, estudo este, que poderá ensejar modificações no 

Código Tributário do Município. Essa modificação deverá propor, principalmente, um novo 

modelo de avaliação imobiliária para cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano 

modernizando as Fichas de Cadastro Imobiliário FAI-E (Edificação) e FAC-P (Terreno) com 

novos parâmetros intrínsecos e extrínsecos para composição de uma nova formula para 

obtenção do Valor Venal do Imóvel, contendo correlação com os valores atualmente adotados 

pelo município Com o objetivo de maior assertividade nos valores venais totais calculados, a 

contratada deverá revisar toda a legislação referente ao IPTU, bem como as aliquotas e 

formulas de cálculos. 

 

7.8.2- A contratada deverá fazer os apontamentos na legislação atual do Município a fim 

demonstrar as alterações relevantes para a aplicação dos novos modelos de cálculo do Valor 
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Venal do Terreno e das Edificações, consequentemente, o valor final do imposto, 

considerando as aliquotas já dispostas na Legislação Municipal Vigente 

 

7.9. Elaboração do Projeto de Lei  

7.9.1- A contratada deverá apresentar proposta de Projeto de Lei contemplando o Modelo de 

Avaliação Imobiliária para apuração do cálculo do valor venal para terrenos e edificações com 

as respectivas tabelas de fatores, Zonas de Valorização, indicesde pontos por características 

de construção por tipo, valor do metro quadrado de terrenos e edificação por tipo.  

 

7.9.2- Deste modo, no PRODUTO deverá ser realizado um detalhamento, que consiste em:  

 Planta Genérica de Valores;  

 Formulários de Pesquisa de Valores Imobiliários devidamente preenchidos; 

 Planilha de Cálculo dos Valores Homogeneizados;  

 Tabela de Preços de Construção por Tipo / Categoria TPC;  

 Minuta de Projeto de Lei com ajustes na legislação Tributária,  

 Minuta de Projeto de Lei instituindo a nova PGV;  

 Atas das reuniões de discussão com a equipe técnica;  

 Atas das reuniões de discussão com a comissão. 

 

7.9.3- A CONTRATADA deverá realizar a entrega dos seguintes itens listados a seguir, 

conforme detalhado no termo de referência:  

 Reavaliação da Planta Genérica de Valores — PGV  

 Reavaliação da Planta Genérica de Valores, incluindo:  

 Trabalhos e estudos preliminares;  

 Elaboração da planta genérica de valores;  

 Estudo da política tributária;  

 Simulação da carga tributária; e  

 Elaboração do projeto de lei. 

 

08 – Das Obrigações da Contratante  

8.1- Constituir servidor para acompanhamento e fiscalização dos serviços, com poderes para 

notificar à contratada para tomada de providências corretivas inerentes a qualquer 

irregularidade apontada. 

8.2- Notificar extrajudicialmente a Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do 

declínio na qualidade dos serviços e ou em decorrência de fatos supervenientes propensos a 

gerar prejuízos à Administração Pública. 

8.3- Notificar extrajudicialmente e exigir da Contratada a substituição de qualquer 

profissional desta que venha a desenvolver suas habilidades em desconformidade na execução 

dos serviços para o qual foi recomendado e ou que venha a apresentar conduta que contraria 

aos bons costumes e a boa ética profissional. 

8.4- A Contratada se responsabilizará pela realização do pagamento, conforme estabelecido 

nas avenças da minuta do contrato administrativo. 

8.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA (O), na forma convencionada, dentro 

do prazo previsto, desde que atendidas às formalidades necessárias. 

8.6 - Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos 

termos deste contrato. 

8.7 - Fiscalizar e exigir o fiel cumprimento do contrato. 

 

09– Das Obrigações da Contratada 

9.1- Adotar, sem ônus para a contratante, todos os meios necessários ao rigoroso atendimento 
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de quaisquer obrigações contratuais, inclusive dos prazos estabelecidos, não devendo usar a 

distância ou a dificuldade como escusa de eventuais descumprimentos contratuais;  

9.2- Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e sua proposta, assumindo os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

9.3- Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 

informação acerca das atividades objeto do contrato, sem prévia autorização do Município e 

manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução do 

contrato e também às demais informações internas do Município, a que a CONTRATADA 

tiver conhecimento;  

9.4- Efetuar a execução integral do objeto no prazo e local estabelecido pelo contratante, 

observando as especificações técnicas exigidas.  

9.5- Substituir ou reparar, às suas expensas, no prazo fixado neste instrumento os materiais 

que estiverem em desconformidade com as especificações técnicas ou apresentarem vícios, 

defeitos ou incorreções.  

9.6- Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na 

execução do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município; 

9.7- Comunicar ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

9.8- Confirmação do recebimento de toda e qualquer notificação enviada pelo Órgão 

Fiscalizador em até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data do envio da respectiva 

notificação;  

9.9- Responder por escrito, e de forma conclusiva, toda e qualquer notificação enviada pelo 

Município, em até 48 horas a contar do seu recebimento;  

9.10- É de responsabilidade da CONTRATADA, garantir a qualidade do serviços executados, 

bem como encargos, transportes, carga, descarga, taxas, impostos e outras despesas 

necessárias ao fornecimento e execução do objeto, inclusive as eventuais substituições por 

defeitos ocorridos, durante as definições do prazo de garantia previstas neste Termo de 

Referência, sem ônus para o Município, salvo os casos de danos gerados por uso inadequado;  

9.11- Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento;  

9.12- Recuperar áreas ou bens direta ou indiretamente relacionados ao seu trabalho e deixá-

los em seu estado original, caso venha, como resultado de suas operações, a prejudicá-las; 

9.13- Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, qualquer empregado cuja 

atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios à disciplina do Município de Conceição das Alagoas/MG.  

9.14- Fornecer aos instaladores todo o equipamento de proteção individual (EPI) necessário 

para a execução do serviço;  

9.15- Não alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento após 

verificação das especificações essenciais para execução dos serviços, e arcar com quaisquer 

ônus decorrentes desses fatos; 

 

10 - Do Pagamento 

O pagamento será através de medição previamente aprovada pelo responsável técnico 

conforme cronograma no prazo de 30 (trinta) dias após emissão de nota fiscal. 

 

11- Da vigência contratual 
11.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando até 31 de 

dezembro de 2023, facultando-se ao(a) CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas 

hipóteses legais contidas no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência 
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de 30 (trinta) dias, isento de indenização de qualquer natureza. 

 

12- Da fiscalização  
12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados.  

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do(a) 

CONTRATADO(A), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis.  

12.4. A Secretaria Municipal requisitante será competente para receber, autorizar, 

supervisionar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação, através do fiscal designado. 

 

 

Veríssimo, 13 de junho de 2023. 
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ANEXO II: MINUTA DE CREDENCIAMENTO 

 

PROCESSO Nº 27/2023 

EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 

 

 

OBJETO: contratação de empresa habilitada em serviços técnicos especializados de 

consultoria para revisão de planta genérica de valores – PGV e atualização de base cadastral 

de imóveis do Municipio de Veríssimo. 

 
 

Pelo presente instrumento a empresa (nome da empresa) credencia o (a) Sr. (a) , 

portador do documento de Identidade Nº ___  , para participar das reuniões relativas ao 

PROCESSO Nº 27/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023, ao qual lhe são 

conferidos amplos poderes inclusive para interpor ou desistir de recurso, receber citações, 

intimações, responder administrativa e judicialmente por seus atos, formular propostas, 

ofertas e lances de preços enfim, praticar todos os demais atos inerentes ao certame, em nome 

do proponente, nos termos do artigo 4º, inciso VI, da Lei 10.520/2002. 

 

 

(Nome do Município), de de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

Nome do dirigente da empresa Assinatura do dirigente da empresa/CPF (firma reconhecida) 
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ANEXO III: HABILITAÇÃO PRÉVIA 

 

PROCESSO Nº 27/2023 

EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 

 

 

OBJETO: contratação de empresa habilitada em serviços técnicos especializados de 

consultoria para revisão de planta genérica de valores – PGV e atualização de base cadastral 

de imóveis do Municipio de Veríssimo. 

 

 

 

 

 

A empresa ...............(NOME DA EMPRESA).............................., inscrita no CNPJ sob 

Nº.................................,   com   sede   na......................................,   por   seu   representante 

legal................................................., inscrito no CPF sob o nº .............................., 

conforme 

documento anexo, nos termos do artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara para os devidos 

fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas 

9 à 9.3.1 do Edital em epígrafe. 

 

Sendo expressão da verdade subscrevo-me. 

 

 

 

 

(Nome do Município), de de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura:  NOME 

EMPRESA 

CNPJ 
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ANEXO IV: DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 

DA LEI Nº 8.666/93. 

 

PROCESSO Nº 27/2023 

EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 

 

 

OBJETO: contratação de empresa habilitada em serviços técnicos especializados de 

consultoria para revisão de planta genérica de valores – PGV e atualização de base cadastral 

de imóveis do Municipio de Veríssimo. 

 

 

A empresa......................., inscrito (a) no CNPJ Nº .............................................. , por 

intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr.(a)..............................................................., portador (a) da 

Carteira de Identidade Nº..................................... e do CPF Nº.................................................. , 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei Nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

 

(Nome do Município),        de de 2023. 

 

 

 

 

Assinatura:  NOME 

EMPRESA 

CNPJ 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalv 

a acima) 



Praça Vereador Fernando Silva Melo s/n – Veríssimo – MG - 38.150-000 – (34) 3323-1140 32/28 

 

 

 

ANEXO V CARTA PROPOSTA 

 

PROCESSO Nº 27/2023 

EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 

 

 

OBJETO: contratação de empresa habilitada em serviços técnicos especializados de 

consultoria para revisão de planta genérica de valores – PGV e atualização de base cadastral 

de imóveis do Municipio de Veríssimo. 

 

A Pregoeira 

Carla Betania Fernandes Silva Ferrari 

Praça Vereador Fernando da Silva Melo, s/n, Veríssimo MG 

 

DADOS DA LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: I ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: CEP: 

TELEFONE: FAX: 

PARA PAGAMENTO VIA SISTEMA BANCÁRIO 

Nº BANCO: BANCO: AG: CONTA: 

 

ESPECIFICAÇÕES: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO 

BEM/SERVIÇO 

UND QTD VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

1 contratação de empresa 

habilitada em serviços 

técnicos especializados de 

consultoria para revisão de 

planta genérica de valores 

– PGV e atualização de 

base cadastral de imóveis 

do Municipio de Veríssimo 

    

 

 

Prazo de execução: Será inicia-se com a assinatura do contrato até a vigência do Contrato.  

Valor Global da Proposta é de R$ ................  (valor por extenso) 

Condições de pagamento: Até 30 dias após a entrega dos Produtos; 

Validade da proposta: (MÍNIMO 60 DIAS) 

Local de Entrega: Município de Veríssimo Data e hora de abertura: 13 de junho de 2023, às 

09:00 horas.  

 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com todas as condições gerais e especiais 

estabelecidas no Edital e que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação 

desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
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ocorrências posteriores. 

 

 

(cidade), ....... de .................... de 2023. 

 

 

 

 

Nome Empresa (assinatura)  CNPJ (Carimbo) 
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ANEXO VI 

 

PROCESSO Nº 27/2023 

EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 

 

 

OBJETO: contratação de empresa habilitada em serviços técnicos especializados de 

consultoria para revisão de planta genérica de valores – PGV e atualização de base cadastral 

de imóveis do Municipio de Veríssimo. 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À 

HABILITAÇÃO 

 

 

A ..................................(nome do licitante)......................, CNPJ Nº......................, com 

sede à ........................................... , declara sob as penas da lei, que até a presente data, 

inexiste 

fato superveniente impeditivo para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(cidade), ....... de ................. de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Nome Empresa (assinatura) CNPJ (Carimbo) 
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Anexo VII- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

PROCESSO Nº 27/2023 

EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 

 

 

OBJETO: contratação de empresa habilitada em serviços técnicos especializados de 

consultoria para revisão de planta genérica de valores – PGV e atualização de base cadastral 

de imóveis do Municipio de Veríssimo. 

 

 

 

 A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio de 

seu representante legal a Sr. (a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA que 

nunca foi declarada inidônea pela Administração Pública ou punida com suspensão do direito 

de licitar perante o Município de Veríssimo-MG, ou tenha seu contrato rescindido 

unilateralmente por inexecução, nos últimos 02 (dois) anos, com fulcro nos artigos 77, 78 e 79 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

__________________, __ de _______________ de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Identificação do Representante da Empresa 
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ANEXO VIII: MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 27/2023 

EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL: Nº 08/2023 

 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº _____/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE VERÍSSIMO/MG E _________________________, TENDO POR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA EM SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA REVISÃO DE PLANTA 

GENÉRICA DE VALORES – PGV E ATUALIZAÇÃO DE BASE CADASTRAL DE 

IMÓVEIS DO MUNICIPIO DE VERÍSSIMO. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram O MUNICÍPIO DE VERÍSSIMO, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CGC: 18.428.946/0001-19, com sede à na Praça 

Vereador Fernando da Silva Melo, s/n, centro na cidade de Veríssimo MG, representado neste 

ato pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Carlos da Silva, brasileiro, agente político, casado, 

residente à Rua Irmãos Tibery, nº 240, Bairro Centro, CEP nº 38.150-000, nesta cidade, 

portador Carteira de Identidade nº M-332.207 e do CPF: 144.764.786-53, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa 

____________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº. ______________________________________, com sede à 

(av/rua)__________________________(n.º)_______,(bairro)____________,(cidade)_______

___,(estado)___________, pelo seu representante legal o(a) Sr.(a) 

________________________, (profissão)________________, inscrito(a) no CPF sob o nº 

_________________, residente na (av./rua)__________________, (nº.)_________, 

(bairro)_____________ e domiciliado em (cidade)_____________, 

(estado)_______________,doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente contrato mediante as cláusulas e  condições seguintes: 

 

Cláusula Primeira – Do Objeto  

1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa habilitada em serviços 

técnicos especializados de consultoria para revisão de planta genérica de valores – PGV e 

atualização de base cadastral de imóveis do Municipio de Veríssimo. 

 

Cláusula Segunda – Do Valor Contratado, Prazo E Condições De Pagamento  

2.1. O valor total do presente contrato perfaz a importância de R$ .............................. 

(..........................................).  

2.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota 

Fiscal à CONTRATANTE, com o atestado de execução a ser emitido pela CONTRATANTE. 

 2.3. Não será efetuado pagamento antecipado em relação ao prazo previsto.  

2.4. O pagamento será realizado por meio de cheque nominal a empresa ou, na 

impossibilidade de apresentação deste, por depósito em conta corrente, através de ordem 

bancária.  

2.5. Poderá o Município, para implementação do pagamento, exigir a comprovação de que a 

Contratada encontra-se em situação fiscal regular, comprovada mediante apresentação, 

juntamente com a Nota Fiscal, das Certidões de Regularidade perante as Fazendas Federal, 

Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas. A não apresentação dos 

documentos de regularidade tributária e trabalhista, não será causa de retenção de pagamento, 
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mas poderá levar à rescisão contratual por culpa da contratada, fazendo incidir as sanções 

previstas neste contrato. 

2.6. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal, ou dos documentos exigidos 

como condição para pagamento, por parte da CONTRATADA, importará na prorrogação do 

prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE.  

2.7. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 

solicitada à Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 

que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas;  

2.8. Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.  

2.9. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela contratada.  

 

Cláusula Terceira – Do Reajuste  

3.1. O valor do contrato será irreajustável, admitindo-se apenas, para manter o equilíbrio 

contratual, a revisão do valor, de ofícios ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como 

variação substancial para o objeto, devidamente justificado e demonstrado pela 

CONTRATADA.  

 

Cláusula Quarta – Da Dotação Orçamentária  
4.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da presente contratação correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária, no exercício de 2023, a saber:  

 

Unidade Classificação Descrição Ficha 

02.30.00 04.123.0038.2.0017.3.390.39 
Funcionamento da Secretaria de 

Finanças e Contabilidade 
0053 

 

Cláusula Quinta – Da Reavaliação Da Planta Genérica De Valores — PGV  
5.1. Trabalhos e Estudos preliminares — Planejamento Geral detalhado das atividades 

Realizar levantamento, diagnóstico e organização dos cadastros referenciais necessários a 

realização dos trabalhos relativos a Planta Genérica de Valores, apresentar planejamento 

tático e operacional, bem como desenvolver plano de trabalho que descreva de forma 

detalhada todas as atividades que serão executadas, considerando o levantamento da 

legislação Municipal vigente e os dados pré-existentes no Cadastro Técnico Municipal.  Deste 

modo, no PRODUTO deverá ser realizado um detalhamento, que consiste em Plano de 

Trabalho. 

 

5.2. Plano de Trabalho deverá conter, no minimo, os seguintes itens:  

a) Introdução: Informação do PRODUTO; Produtos que serão entregues; Prazos.  

b) A Relação e Descrição das Atividades: Elaboração da Estrutura Analítica de Projeto 

(EAP).  

c) A Metodologia de Execução das Atividades: Descrição técnica da metodologia a ser 

aplicada em cada PRODUTO demandado e os resultados esperados.  

d) Fluxograma das atividades: A CONTRATADA deverá apresentar o fluxograma de 

atividades, demonstrando as etapas dos PRODUTOS;  

e) Monitoramento e Controle: Descrição das responsabilidades do executor ao longo do 

desenvolvimento das atividades, visando atender os requisitos de prazo, qualidade e custos. 

f) Cronograma de execução de serviços;   

g) Recursos do Projeto: A CONTRATADA deverá apresentar o organograma da equipe 
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técnica, alocada por PRODUTO planejado, com toda a relação de coordenação perfeitamente 

identificada, acompanhada de texto dissertativo que oriente a perfeita compreensão e alocação 

propostas.   

h) Plano de qualidade: Plano da Qualidade Descrição detalhada das metas de qualidade e dos 

processos, (procedimentos e instrumentos, automatizados ou não) que serão aplicados para 

garantir a perfeita conformidade dos PRODUTOS intermediários e finais As Normas 

Técnicas existentes e às especificações deste Termo de Referência.  Apresentação de meios 

inadequados, descrições incompletas dos mesmos ou a não apresentação dos meios para 

controle de qualidade de qualquer uma das etapas dos serviços previstos, acarretarão na não 

aceitação do Plano. 

 

5.3. Elaboração da Planta Genérica de Valores — PGV  

5.3.1. Deverá ser elaborada uma proposta de nova Planta de Valores Genéricos - PGV 

considerando o universo de imóveis existentes no município, sujeitos ao lançamento de IPTU 

e ITBI, objetivando a definição dos novos valores unitários fiscais que formarão a base de 

cálculo dos tributos.  

 

5.3.2. Deste modo, no PRODUTO deverão ser realizadas as ações descritas a seguir: 

a) Providenciar pesquisa de mercado e tratamento dos dados coletados, através de 

homogeneizações;  

b) Compilar todas as Leis vigentes no Município que sejam relacionadas à PGV, incluindo 

entre outras, legislações esparsas.  

c) Estudar a legislação municipal existente, incluindo a última alteração da PGV e todas as 

Leis que a alteraram, inclusive os Decretos, Portarias, Instruções Normativas, Ordens de 

Serviços, que regulamentaram os dispositivos legais, assim como a Lei Orgânica do 

Município.  

d) Adequar à nova PGV à realidade do município, mantendo predominantemente as 

denominações e nomenclaturas hoje utilizadas.  

e) Fixar os valores básicos de mercado para os terrenos sujeitos ao lançamento dos tributos.  

f) Definir os preços fiscais, com base em percentual dos preços de mercado, estabelecendo, se 

for o caso, novas áreas ou zonas de valorização no município. Produzir polos de valorização e 

criar variáveis que influenciarão na formação dos valores dos imóveis, homogeneizar e tratar 

os valores pesquisados.  

h) A metodologia de avaliação deverá ser baseada no processo de avaliação em massa, com o 

objetivo de abranger o máximo de imóveis nos modelos de avaliação.  

i) Avaliar os valores a fim de atender ao preconizado pela norma brasileira da ABNT 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, sobre avaliação de imóveis, bem como as normas 

publicadas pelo IBAPE — Associação Brasileira de Avaliações e Perícias de Engenharia.  

j) Apresentar os valores com menor índice de erros.  

k) Buscar sintonia com o mercado imobiliário, de modo a permitir a definição de uma política 

tributária justa e com equidade.  

I) Simular os valores venais e do IPTU para o próximo exercício fiscal e confrontação dos 

mesmos com os preços atualmente praticados pela Prefeitura para fins de análise do estudo 

realizado. 

   

5.4. Metodologia de Organização Deverá se basear nas normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas — ABNT e nas recomendações publicadas pelo Instituto Brasileiro de 

Avaliações e Perícias de Engenharia — IBAPE. 

 

5.5. Nível de Rigor de Precisão  
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Será adotado o nível de rigor referido A "Avaliação Normal" - NBRs-14653- 1 e 14653-2, que 

admite o tratamento definido como homogeneização nos casos de avaliações coletivas ou 

avaliações em massa, como é o caso da avaliação de imóveis urbanos para fins tributários.  

 

5.6. Neste caso, os valores pesquisados deverão ser tratados e homogeneizados observando os 

seguintes fatores:  

I. Elasticidade de oferta: Os elementos coletados a partir de anúncios, ofertas e outras fontes 

de informações podem não refletir com absoluta exatidão o valor de mercado, pois admitem 

uma elasticidade de negociação.  

II. Fator Testada: A influência da testada será considerada a partir da Frente Efetiva, a ser 

definida na elaboração do detalhamento metodológico.  

III. Fator Topografia: é a regularidade topográfica do terreno, onde poderá ser aclive, 

declive ou irregular, sofrendo depreciação.  

IV. Fator Equipamentos Urbanos: presença ou ausência de equipamentos urbanos nos 

trechos dos logradouros. 

V. Fator Gleba: para cálculo de terrenos com área superior a 10.000 m2 além da correção do 

valor básico do metro quadrado do terreno. vi. Fator Forma: define a figura geométrica do 

terreno 

 

5.7. Pesquisa de Valores Imobiliários  

5.7.1- Para a execução dos trabalhos, a Contratante deverá apresentar a nova versão da PGV 

equipe técnica municipal e a Comissão que será constituída pelo Poder Executivo, para 

discussão de cada tópico, demonstrando em relatórios de acompanhamento os reflexos das 

mudanças e de impacto da receita.  

 

5.7.2- A contratada deverá sugerir critérios objetivos na definição dos elementos a serem 

considerados para a determinação da base de cálculo do IPTU, adequados A realidade do 

município, mantendo predominantemente as denominações e nomenclaturas hoje utilizadas 

no processo fiscal, os quais deverão ser apresentados A equipe técnica municipal. 

 

5.7.3- Adotar critérios específicos para a definição das aliquotas do IPTU, compatibilizadas 

com os princípios da capacidade contributiva e da função social da propriedade, 

demonstrando através de relatórios de acompanhamento os reflexos das mudanças e o 

impacto na receita. 

 

5.7.4- Dentro da pesquisa de valores imobiliários, a Contratada deverá levantar junto As 

diversas fontes de informações, com a finalidade de se obter através de tratamento estatístico, 

valores unitários básicos de metro quadrado de terreno por face de quadra ou trechos de 

logradouros considerando a especificação dos critérios de homogeneização conforme disposto 

no item anterior.  

 

5.7.5- A pesquisa deverá considerar, preferencialmente, os elementos de uma mesma região 

geoeconômica, de um mesmo zoneamento e de um mesmo setor fiscal, evitando-se coletar 

dados com mais de doze meses anteriores à data da avaliação. Essa definição se dará após 

avaliação dos dados de divisão de zoneamento disponibilizado pela prefeitura, a fim de 

subsidiar os trabalhos. 

 

5.8 Estudo da Política Tributária  

5.8.1- A contratada deverá propor um estudo com vistas a estabelecer uma Política Tributária 

para o município, em função da nova PGV, estudo este, que poderá ensejar modificações no 
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Código Tributário do Município. Essa modificação deverá propor, principalmente, um novo 

modelo de avaliação imobiliária para cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano 

modernizando as Fichas de Cadastro Imobiliário FAI-E (Edificação) e FAC-P (Terreno) com 

novos parâmetros intrínsecos e extrínsecos para composição de uma nova formula para 

obtenção do Valor Venal do Imóvel, contendo correlação com os valores atualmente adotados 

pelo município Com o objetivo de maior assertividade nos valores venais totais calculados, a 

contratada deverá revisar toda a legislação referente ao IPTU, bem como as aliquotas e 

formulas de cálculos. 

 

5.8.2- A contratada deverá fazer os apontamentos na legislação atual do Município a fim 

demonstrar as alterações relevantes para a aplicação dos novos modelos de cálculo do Valor 

Venal do Terreno e das Edificações, consequentemente, o valor final do imposto, 

considerando as aliquotas já dispostas na Legislação Municipal Vigente 

 

5.9. Elaboração do Projeto de Lei  

5.9.1- A contratada deverá apresentar proposta de Projeto de Lei contemplando o Modelo de 

Avaliação Imobiliária para apuração do cálculo do valor venal para terrenos e edificações com 

as respectivas tabelas de fatores, Zonas de Valorização, indicesde pontos por características 

de construção por tipo, valor do metro quadrado de terrenos e edificação por tipo.  

 

5.9.2- Deste modo, no PRODUTO deverá ser realizado um detalhamento, que consiste em:  

 Planta Genérica de Valores;  

 Formulários de Pesquisa de Valores Imobiliários devidamente preenchidos; 

 Planilha de Cálculo dos Valores Homogeneizados;  

 Tabela de Preços de Construção por Tipo / Categoria TPC;  

 Minuta de Projeto de Lei com ajustes na legislação Tributária,  

 Minuta de Projeto de Lei instituindo a nova PGV;  

 Atas das reuniões de discussão com a equipe técnica;  

 Atas das reuniões de discussão com a comissão. 

 

5.9.3- A CONTRATADA deverá realizar a entrega dos seguintes itens listados a seguir, 

conforme detalhado no termo de referência:  

 Reavaliação da Planta Genérica de Valores — PGV  

 Reavaliação da Planta Genérica de Valores, incluindo:  

 Trabalhos e estudos preliminares;  

 Elaboração da planta genérica de valores;  

 Estudo da política tributária;  

 Simulação da carga tributária; e  

 Elaboração do projeto de lei. 

 

Cláusula Sexta – Das Condições De Recebimento Do Objeto  
6.1. As obrigações contratuais serão executadas no prazo fixado na cláusula quinta, devendo 

ser acompanhadas e fiscalizadas por servidor designado para esse fim, nos termos do artigo 

117 da Lei Federal nº 14.133/2021, ao qual caberá atestar a efetiva entrega do objeto 

adquirido.  

6.2. O objeto contratado será recebido provisoriamente para efeito de posterior verificação da 

conformidade com as especificações do Termo de Referência.  

6.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá notificar a 

CONTRATADA para sanar as irregularidades, se possível, ou rescindir a contratação, com 

aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
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 6.4. O recebimento definitivo do objeto ou a prestação efetiva dos serviços se dará com a 

conferência e a verificação do atendimento integral dos trabalhos contratados, formalizando-

se o ato de entrega através da respectiva nota fiscal que conterá em seu rodapé a data, o nome 

e a assinatura do servidor responsável pelo recebimento do objeto entregue.  

 

Clausula Sétima – Das Obrigações da Contratante  

7.1- Constituir servidor para acompanhamento e fiscalização dos serviços, com poderes para 

notificar à contratada para tomada de providências corretivas inerentes a qualquer 

irregularidade apontada. 

7.2- Notificar extrajudicialmente a Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do 

declínio na qualidade dos serviços e ou em decorrência de fatos supervenientes propensos a 

gerar prejuízos à Administração Pública. 

7.3- Notificar extrajudicialmente e exigir da Contratada a substituição de qualquer 

profissional desta que venha a desenvolver suas habilidades em desconformidade na execução 

dos serviços para o qual foi recomendado e ou que venha a apresentar conduta que contraria 

aos bons costumes e a boa ética profissional. 

7.4- A Contratada se responsabilizará pela realização do pagamento, conforme estabelecido 

nas avenças da minuta do contrato administrativo. 

7.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA (O), na forma convencionada, dentro 

do prazo previsto, desde que atendidas às formalidades necessárias. 

7.6 - Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos 

termos deste contrato. 

7.7 - Fiscalizar e exigir o fiel cumprimento do contrato. 

 

Clausula Oitava – Das Obrigações da Contratada 

8.1- Adotar, sem ônus para a contratante, todos os meios necessários ao rigoroso atendimento 

de quaisquer obrigações contratuais, inclusive dos prazos estabelecidos, não devendo usar a 

distância ou a dificuldade como escusa de eventuais descumprimentos contratuais;  

8.2- Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e sua proposta, assumindo os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

8.3- Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 

informação acerca das atividades objeto do contrato, sem prévia autorização do Município e 

manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução do 

contrato e também às demais informações internas do Município, a que a CONTRATADA 

tiver conhecimento;  

8.4- Efetuar a execução integral do objeto no prazo e local estabelecido pelo contratante, 

observando as especificações técnicas exigidas.  

8.5- Substituir ou reparar, às suas expensas, no prazo fixado neste instrumento os materiais 

que estiverem em desconformidade com as especificações técnicas ou apresentarem vícios, 

defeitos ou incorreções.  

8.6- Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na 

execução do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município; 

8.7- Comunicar ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

8.8- Confirmação do recebimento de toda e qualquer notificação enviada pelo Órgão 

Fiscalizador em até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data do envio da respectiva 

notificação;  

8.9- Responder por escrito, e de forma conclusiva, toda e qualquer notificação enviada pelo 

Município, em até 48 horas a contar do seu recebimento;  
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8.10- É de responsabilidade da CONTRATADA, garantir a qualidade do serviços executados, 

bem como encargos, transportes, carga, descarga, taxas, impostos e outras despesas 

necessárias ao fornecimento e execução do objeto, inclusive as eventuais substituições por 

defeitos ocorridos, durante as definições do prazo de garantia previstas neste Termo de 

Referência, sem ônus para o Município, salvo os casos de danos gerados por uso inadequado;  

8.11- Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento;  

8.12- Recuperar áreas ou bens direta ou indiretamente relacionados ao seu trabalho e deixá-

los em seu estado original, caso venha, como resultado de suas operações, a prejudicá-las; 

8.13- Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, qualquer empregado cuja 

atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios à disciplina do Município de Conceição das Alagoas/MG.  

8.14- Fornecer aos instaladores todo o equipamento de proteção individual (EPI) necessário 

para a execução do serviço;  

8.15- Não alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento após 

verificação das especificações essenciais para execução dos serviços, e arcar com quaisquer 

ônus decorrentes desses fatos; 

 

Cláusula Nona – Do Prazo De Vigência Contratual  

9.1 O presente contato vigorará até ___ de ____________ de 2023, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Cláusula Décima – Da Fiscalização  

10.1. A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada por representante da 

CONTRATANTE, devidamente designado, podendo ser assistido por terceiros, cabendo-lhes 

dentre outros:  

10.1 Solicitar a execução do objeto mencionado;  

10.2 Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas 

para regularização das falhas ou defeitos observados;  

10.3 Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 

competência;  

10.4 Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 

Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste 

Contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que 

comprovem essas solicitações de providências;  

10.5 Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar 

as ocorrências de indisponibilidade do objeto contratado;  

10.6 Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias 

relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.  

10.7. O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 

CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao 

CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades ou danos na execução do objeto contratado.  

10.8. As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do 

CONTRATANTE, encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito.  

10.9. Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do 

objeto, observarão se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Termo de 

Referência, bem como todas as condições impostas no instrumento contratual.  
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10.10. É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os 

empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados.  

10.11. Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela 

Administração do Contratante, para representá-lo sempre que for necessário.  

 

Cláusula Décima Primeira – Das Penalidades  
11.1. A Contratada ficará sujeita à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o princípio 

constitucional da ampla defesa:  

11.1.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de 1% (um por cento) 

sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução do contrato, 

não ficando a Administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as 

outras sanções previstas nos artigos 155 a 157 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

11.1.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato:  

11.1.2.1. Advertência;  

11.1.2.2. Multa de 30% sobre o valor total do contrato;  

11.1.2.3. Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos;  

11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caso pratique as seguintes 

infrações: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; fraudar a licitação ou praticar 

ato fraudulento na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

de qualquer natureza; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do artigo 

155 da Lei Federal nº 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 

Cláusula Décima Segunda – Da Rescisão  

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 a 139 

da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na cláusula anterior.  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

Cláusula Décima Terceira – Do Foro  

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Veríssimo, Estado de Minas Gerais com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais questões oriundas do 

presente contrato.  

 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas 

abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se publicidade ao ato 

mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 

 

 Veríssimo/MG, ____de ______________ de 2023. 

 

 

_____________________________________ 
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Município de Veríssimo 

Contratante 

 

 

___________________________________ 

Contratada (o)  

 

 

 

Testemunhas: 

 

_________________________                                     _________________________ 

CPF nº.:                                                                          CPF nº.: 

 


